
GP-RIM-2013/2022

Sorocaba, 03 de outubro de 2022

Senhor Presidente,

Em atenção  ao  requerimento  nº  2281/2022,  de  autoria  do  nobre  vereador

Fabio  Simoa  Mendes  do  Carmo  Leite  e aprovado  por  esse  Legislativo,  no  qual  solicita

informações sobre  a necessidade de apuração de hostilização e, suposta, agressão sofrida por

agentes da GCM devidamente fardados durante o desempenho do serviço público, por ocasião de

jogo futebolístico  do varzeano ocorrido  no Jardim dos Estados/Refúgio,  no domingo (11 de

setembro de 2022),faz-se necessário entender o que ocorreu, quem são os agressores, bem como

se teve alguma falha operacional ou falha na conduta por parte de algum agente público local,

informamos a Vossa Excelência, conforme esclarecimentos da Secretaria de Segurança Urbana:

1,  1.1  e  1.2)  Em  2016,  a  Guarda  Civil  Municipal  contava  com

aproximadamente 431 servidores em seu efetivo e,  atualmente,  até o final de setembro, esse

número estava em 352 GCM’s. Destes:

 53 estão em afastamento médico;

 18 estão à disposição da Administração Pública;

 24 estão à disposição da SESU (Defesa Civil e Divisão de Operações e

Inteligência)

 09 estão à disposição da Justiça

 24 integrantes  da ROMU estão em trabalhos  internos por determinação

judicial. Destaca-se que, após os últimos acontecimentos, 01 GCM faleceu e 02 necessitaram de

afastamento psicológico (já sendo contabilizados nos 53 GCS citados acima);

Diante  do  quadro  apresentado,  pode-se  afirmar  que  a  corporação  conta

efetivamente, até o presente momento, com a atuação plena na função de Guarda Civil de 224

servidores, divididos em 4 plantões de 12 horas, e mais àqueles que trabalham em horário de

expediente, que são 60 guardas, sendo que aproximadamente 41 guardas trabalham por plantão.

Frisa-se que todos os meses há servidores da GCM de férias, licença prêmio,

atestados médicos ou ainda em instrução obrigatória na Escola de Formação, Aperfeiçoamento e

Especialização (EFAE) visando a manutenção do porte de arma.

Gabinete do Prefeito



Ressalta-se que, além do patrulhamento motorizado ou a pé, a Guarda Civil

Municipal atende a postos fixos como: terminais urbanos, Zoonoses, Zoológico, Secretaria de

Serviços Públicos e Obras, EFAE, COEI, Vigilância Sanitária, Paço Municipal, além dos apoios

solicitados pelas demais secretarias, sendo que toda essa cobertura é feita com efetivo diário de

aproximadamente 41 guardas por plantão.

Diante  do  exposto  e  das  perguntas  formuladas,  informa-se  que  a  GCM

mantém  um  trabalho  de  excelência  por  meio  dos  esforços  individuais,  da  boa  gestão

administrativa e operacional, além da liberação de horas extras pela Administração. Contudo,

salienta-se  que,  mesmo  com  todas  essas  intencionalidades  positivas,  a  GCM  não  consegue

ampliar a cobertura nos eventos promovidos pelas demais secretariais.

2) O caso em tela trata-se especificamente do ocorrido durante o jogo da Taça

da Cidade no dia 11 de setembro de 2022. Seguem anexos os documentos atinentes ao caso

desde a origem, com o pedido de apoio até o encaminhamento do Despacho 025 do Comando

Operacional encaminhado à SESU.

 Email datado em 06/09/2022 – Ofício 485/SEQUAV – Secretário Pedro

Roberto Pereira de Souza e tabela de jogos do Campeonato Varzeano.

Vale observar a quantidade de jogos agendados em diversos pontos da cidade

no mesmo dia e horário.

Na data em questão, em um primeiro momento, foi solicitado à GCM o apoio

no Estádio Municipal Walter Ribeiro, com revista pessoal e acompanhamento durante o jogo,

sendo que não foi registrada nenhuma intercorrência  no local.  Ocorre que, após alinhamento

deste  evento,  a  SEQUAV  também  solicitou  prioridade  no  campo  do  Jardim  dos  Estados,

conforme se observa no e-mail supracitado.

 Relatório nº 149/2022 – Classe Especial Eduardo Martin Cecato

Após a ocorrência, o supervisor do plantão relatou os fatos e anexos fotos do

local, e das condições inadequadas para a realização do jogo.

 Relatório 148/2022 – Classe Especial Marcia Luzetti de Oliveira Leite

UM GCM precisou passar por cirurgia, permanece afastado e o cão também

sofreu traumas leves.

 Despacho 025/22 – Comando Operacional – Ricardo Picoli Agapito
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Ao ser notificado dos fatos, os Comandantes da GCM encaminharam à SESU

todas  as  informações  do  ocorrido  para  que  a  gestão  tomasse  conhecimento  dos  fatos  e

providenciasse as ações que julgasse serem necessárias.

É  de  suma  importância  destacar  que  foram  realizadas  reuniões  entre  o

Comando Operacional e a SEQUAV, onde foram expostos todos os riscos provenientes da total

falta de segurança dos campos onde são realizados os jogos varzeanos, entre eles:

 Campo aberto

Os jogos devem ser realizados em campos fechados, onde possa ser

feito o controle de acesso das pessoas.

 Infraestrutura

Caso  seja  extremamente  necessário,  eventualmente,  realizar  os

jogos em campo aberto, o local deve ser vistoriado preventivamente pela secretaria responsável

do evento com o intuito de visualizar as condições físicas do local, bem como restos de materiais

de construção, pedras ou quaisquer outros objetos que possam ser utilizados como armas para

inferir sofrimento a alguém.

 Bebidas alcoólicas

Venda  e  uso  incontrolado  de  bebidas  alcoólicas  em  garrafas  e

copos de vidro, que podem se tornar armas em possíveis confrontos em campo aberto, sendo um

dos maiores problemas geradores de desentendimento e agressões entre torcedores.

Quanto  ao  questionamento,  informa-se  que  todas  essas

providências foram adotadas  imediatamente após o acontecimento.  Toda a documentação foi

encaminhada à SESU, solicitando que novamente fosse feito um alinhamento com a SEQUAV

sobre a conduta, quantidade de partidas e horários, bem como os locais onde tais eventos são

realizados.

O Secretário  de  Segurança  Urbana,  ao  ser  notificado  dos  fatos,

solicitou à Secretaria de Esporte e Qualidade de Vida, através do Ofício SESU/GS nº 0661/2022,

reunião de alinhamento para execução de medidas a fim de evitar situações como a enfrentada no

dia 11 de setembro de 2022 no jogo entre o Jardim dos Estados x Alvorada do Jardim Refúgio,

no Estádio Milton Cardoso.

2.1)  Segue  cópia  do  RO 33420/2022 com as  informações  do  acontecido,

porém, devido ao tumulto produzido pelas torcidas, não foi possível qualificar nenhuma pessoa

envolvida nas hostilidades e agressões.
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2.2) Pelos  fatos  amplamente  expostos,  informa-se  que,  com  o  atual

contingente  da  GCM, nenhum evento,  seja  ele  de  qualquer  secretaria,  poderá  contar  com o

número adequado de guardas.

Contudo,  mesmo  havendo  um  quadro  adequado  de  servidores,  após  a

realização dos concursos de acesso e ingresso para a GCM, que se encontram em andamento e

estão devidamente autorizados pela Administração Municipal,  se os jogos permanecerem nas

atuais condições atuais de realização, a Guarda Civil Municipal não terá condições de assegurar

a garantia da segurança de todos, em virtude da total inadequação do ambiente como já exposto

amplamente.

2.3) O armamento utilizado pela GCM é revolver 38, pistola 380. Todos os

Guardas  Civis  possuem  espargidores  com  gás  de  pimenta.  Alguns  possuem ainda  arma  de

condutividade  elétrica,  contudo,  ressalta-se  que  esta  não  deve  ser  utilizada  em  caso  de

multiplicidade de pessoas, sendo recomendado o seu uso apenas em situações que envolvam

apenas  um indivíduo.  A Corporação também utiliza-se de arma calibre  12 que,  em caso de

tumulto, pode ser disparada com uso de munição não letal como forma de dispersão de pessoas.

Frisa-se  que,  a  utilização,  treinamento  e  habilitação  para  uso  desse  último  armamento  é

específica, sendo que, em um primeiro momento, foram fornecidas aos integrantes da ROMU.

Destaca-se que a SESU está habilitando os demais GCM’s, durante o aperfeiçoamento anual

2022, oferecido pela EFAE – Escola de Formação, Aperfeiçoamento e Especialização da GCM.

2.4) Todos os Guardas Civis recebem treinamento anual para aperfeiçoar suas

atividades, sendo que os mesmos estão aptos para atuar em situações de conflito. Ocorre que, a

ROMU tem treinamento  especializado  para  as  atividades  que  desempenha,  além de  possuir

habilitação  para  utilização  de  armas  longas.  Dentro  desse  cenário,  é  possível  afirmar  que  a

equipe  faz  muita  falta  não  somente  nesta  ocorrência,  como  em  todas  as  ações  diárias

desenvolvidas pela Corporação. Vale lembrar, como já explicado anteriormente, que o efetivo da

GCM é baixo e as demandas diárias crescem bastante, sendo que hoje a pasta tem 24 guardas

“aquartelados”,  aptos e com ânimo para o trabalho operacional,  restritos de suas funções por

força de decisão judicial.
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3) Vale esclarecer que as atividades da ROMU não estão suspensas, mas sim

os 24 integrantes do grupo em razão de determinação judicial. Destaca-se que o retorno desses

servidores às atividades do grupo depende única e exclusivamente da liberação do Ministério

Público/GAECO e de decisão a ser proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

3.1 e 3.2) A GCM não detém essa informação nem previsão de quando essa

liberação ocorrerá. Sugere-se consulta direta ao Ministério Público ou ao TJ/SP.

3.3) A GCM tem adotado todas as medidas possíveis para esse fim. Seguem

anexos os Ofícios 101 e 115 encaminhados à SESU como provocação, para que fossem adotadas

as providências necessárias junto à Secretaria Jurídica da Prefeitura e demais órgãos competentes

visando a reversão das ações postas em relação à ROMU. Destaca-se que, através de decisão

proferida pelo MP/GAECO e pelo TJ/SP, os integrantes do grupo supracitado foi liberado para

atuar tão somente no apoio à Justiça Eleitoral executando a guarda e escolta das urnas eletrônicas

que foram utilizadas no pleito eleitoral.

O Comando da GCM afirma que não está inerte a situação envolvendo os

seus  agentes.  A Corporação  vem atuando  de  forma  imediata,  pontual  e  legal  em quaisquer

circunstâncias.

Sendo  só  para  o  momento,  subscrevemo-nos  renovando  os  protestos  de

elevada estima e distinta consideração.

              Atenciosamente,

LUIZ HENRIQUE GALVÃO
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas

Excelentíssimo Senhor
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VEREADOR GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal
SOROCABA – SP
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